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TERMO DE CONTRATO N 040/SEME/2023

Processo Administrativo:

Contratante:

Contratada:

CNPJ:

6019.2023/0003968-8

6019.2023/0003968-8

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEME

Music2 Publicidade Digital Ltda

16.595.954/0001-24

Objeto do Contrato: Contratacäo clas artistas BEATRIZ MOREIRA FERES
e BRANCA MOREIRA FERES para a impIementaco
da aco da Virada Esportiva: Mexa -se na Virada,
conforme Proposta sob SEt n 092271606

Dotacâo: 19.10.27.812.3017.4.514.33903900.00.1.500.9001.1

Valor do Contrato: R$ 20.000,00 (vinte mil reals)

Nota de Empenho: 102.310/2023

0 MunicIpio de So Paulo, por sua Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, neste
ato representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. Ricardo Pires Calciolari, adiante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Music2 Publicidade Digital Ltda, corn sede na Rua ala,
169, Itairn Bibi, So Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas iurIdicas sob n
16.595.954/0001-24, neste ato representada pela seu representante legal CARLOS EDUARDO
FIRACE SCAPPINI, RG: 12.704.270 e CPF n2 128.394.478-27, adiante simplesmente desigriada
CONTRATADA, nos termos da autorizacäo contida no despacho autorizatório sob SEI! 092359637,
do processo citado na epIgrafe, tern entre si, juSto e acordado o presente contrato, que reger -se-a
pela Lei Federal n2 14.133/21, Decreto Municipal n9 62.100/22, demais atos normativos aplicaveis,
na conformidade das condicöes e cláusulas seguintes:

Considerando que:

(i) A CONTRATADA declara ser representante autorizada dos direitos de irnagem e voz
do ARTISTA, detendo todos os direitos necessários para negociar, representar e
firmar o presente instrurnento corn a CONTRATANTE, ficando, portanto,

responsável por garantir os termos deste Contrato junto ao Artista.

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. 0 preserite contrato tern por objeto a Contratacão das artistas BEATRIZ MOREIRA
FERES e BRANCA MOREIRA FERES (@biaebrancaferes) para implernentaço da aco
da Virada Esportiva: Mexa -se na Virada, conforme Proposta sob SEI n 092271606
e instrumento de Exclusividade, por interrnédio de Music2 Publicidade Digital Ltda,
inscrita no CNPJ sob o n2 16.595.954/0001-24, conforme sei 092273642.

1.2. Devero ser observadas as especificacöes e condicöes de prestaço de sericos
especificados na proposta e seus anexos, constantes no processo que passarn a
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integrar o presente.

1.3. Os servicos serão executados no perIodo 27/10/2023 a 10/11/2023 (prazo de
veiculacão), na Virada Esportiva 2023, como "embaixador da virada", pela
plataforma Instagram, corn iriserçöes de 1 reels collab de 15" corn a página da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer + 3 stories (conteüdo).

CLAUSULA SEGUNDA
DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. 0 presente CONTRATO terá vigéncia de 02 (dois) meses contados a partir da data
da assinatura, podendo ser prorrogado mediante assinatura de termo aditivc,
desde que devidamente justificado, para cumprirnento cle quaisquer obrigacoes
previstas neste contrato as Partes, que ainda estejarn pendentes.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PREO E DOTAçAO oRcAMENTARlA

3.1. 0 valor total da presente contratacão é de R$ 20.000,00 (vinte mu reals).

3.2. Todos os custos e despesas necessários a correta execucão do ajuste estão inclusos
no preço, inclusive os referentes as despesas trabaihistas, previdencirias,
impostos, taxas, emolumentos, em coriformidade corn o estatuldo na proposta e
seus Anexos, constituindo a ünica remuneracão devida pela CONTRATANTE a
CO NTRATADA.

3.3. Para fazer frente as despesas do Contrato, será orterada a dotacão do orcarnento
vigente indicada no prembulo, respeitado o principlo da a nualidade orcarnentaria.

3.4. Os precos pactuados neste contrato näo terão reajuste ou atualizacão.

3.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de precos seräo tratadas de acordo c3rrl a
legislacão vigente e exigirão detida análise econôrnica para avaliacão de eventual
desequilIbrio econômico-financeiro do contrato, fica ndo ressalvada a possibilidade
de alteracão da metodologia de compensacão financeira desde que sobrevenham
normas federais e/ou municipais que as autorizern.

CLAUSULA QUARTA
DAS oBRlGAçOEs DA CONTRATADA

4.1. São obrigacOes da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo
perante a Contratante pela fiel e integral realizacão dos servicos
contratados, obedecendo as especificacöes e obrigacoes descritas
na proposta e seus anexos, cumprindo o corn a agenda acordada
no tocante ao perlodo, IocaI(Iocais), data(s) e horário(s) para a
realizacão das atividades, conforme cronograma estabelecido na
proposta e seus anexos, que precederarn este ajuste e fazem parte
integrante do presente instrumento;
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b)

c)

Responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados e
garantir sua total qualidade, nos termos da legislaco aplicável;

Responder por todos os encargos e obrigacöes de natureza

trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e

comercial, resultantes da prestaco dos servicos;

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condiçöes de formalizacão
previstas no artigo 113 do Decreto Municipal n2 62.100/22 durante
toda a execuco do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e
repasse dos valores decorrentes dos serviços do artista contratado
e pagamento das dernais despesas referentes a execuco dos

servicos contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestaco de

servicos que venha a ser causado a CONTRATANTE ou a terceiros,
podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do
prejuIzo apurado;

g) Tratar Os funcionários da instituicäo e terceiros corn respeito e
urbanidade e acatar as orientacöes da fiscalizaco.

h) Possuir as condicoes técnicas e materials para execucäo dos
servicos, no caso de formato online ou hIbrido (presencial e on-
line), corn transmissäo via internet, em plataformas eletrônicas ou
rnIdias sociais, bern como, após a execuco, enviar o video da
atividade desenvolvida para a Secretaria Municipal de Esportes e
Laze r.

4.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter autorizaçöes e realizar
pagamentos devidos a tItulo de direitos autorais, direitos conexos e direitos d
personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se relacionem corn os servicos
prestados nos termos da Cláusula décima primeira.

4.3. A CONTRATADA é responsvel pela adoco das providências de obtenco de
deciso judicial junto a Vara da lnfância e Juventude quando houver a participaco
de crianças e adolescentes na prestaço do servico de natureza artIstica, nos
termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Crianca e Adolescente-ECA (Lei Federal
n2 8.069/90), responsabilizando -se inclusive pelo pagamento de eventual multa
aplicada por infraco adrninistrativa ao ECA.

4.4. A CONTRATADA no poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato,

no todo ou em parte, a terceiros.

4.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menco nos créditos da REALIZAcAO pela
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER - SEME, em todo o material de divulgaco e durante a execuco do servico
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contratado, por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas eletrônicas
e/redes socials na internet, em radio e em material escrito que o Conteüdo venha
a ser veiculado, nas formas estabelecidas neste contrato.

4.6. Ficarn probidas:

a) A insercâo de antincios ou mencôes a pessoas fIsicas ou juridicas,
bem como referências a membros dos très Poderes, no âmbito das
atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela Internet ou
plataforma eletrOnica ou redes socials onde a atividade for
transmitida ou divulgada, que possam implicar em violacão ao
princIpio da impessoalidade ou demais princIpios de Direito
Ptiblico.

b) A veiculacao de publicidade não oficial ou marcas ou de servicos e
produtos no âmbito das atividades presenclais, gravadas Cu

transmitidas pela internet ou plataforma eletrônica e redes soclais
onde a atividade for transmitida ou divulgada.

c) E proibida a exibicão integral ou parcial do evento/espetaculo em
perfis ou canals de redes socials e em quaisquer outros melos de
exibicão que nâo sejam de propriedade da SEME ou de outro órgão
municipal.

d) A realizacão do servico artIstico ora contratado no interior de
templo religioso ou ainda a prática de culto religioso durante sua
realizacão, em respeito a laicidade do Estado Brasileiro
estabelecida no artigo 19, I, da Constituição Federal.

4.7. As ideias e opiniôes expressas durante as apresentaçöes artisticas e culturais não
representam a posicão da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, sendo
os artistas e seus representantes os inicos e exciusivos responsáveis pelo contetido
de suas manifestacôes, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito de
regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenizacão pordano
material, moral ou a imagem de terceiros devidamente comprovados.

4.8. A prestacão dos servicos contratados objeto desta proposta ocorrerá em eventcD
municipal, no qual poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, patrocInios selecionados nos terrnos da legislação municipal, de
modo que a CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto corn presenca dc
eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos
regulamentados no ajuste celebrado corn os patrocinadores.

CLAUSULA QUINTA
DAS oBRlGAcOEs DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se cornpromete a executar todas as obrigaçöes contidas na
proposta e seus anexos, cabendo-Ihe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigac6es deste Contrato e



PREFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME
SÃO PAULO SEME/CAF/DCL/Contratos

ESPORTES S LAZER

das disposicöes legais que a regem;
6019.2023/000368-8

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsavel(is) pela fiscalizaco do
contrato, a quem competirá o acompanhamento dos servicos, nos
termos do Decreto Municipal n2 62.100/2022;

d) Prestar as informaçöes e Os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu
encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo corn o estabelecido no
presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de
descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas
estabelecidas;

g) Atestar a execucão e a qualidade dos serviços prestados, indicando
qualquer ocorrência havida, se for o caso, em processo próprio,
onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela
CONTRATADA, para fins de pagamento;

5.2. A realizaço de fiscalizaco dos servicos pelo Contratante no exirne, nem diminul
a completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou
omisso as cláusulas contratuais.

CLAUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO

6.1. 0 prazo de pagamento do valortotal do contrato, ou de suas parcelas, caso previsto
pagamento parcelado, será de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do dia seguinte
da entrega da docurnentacäo pela contratada.

6.1.1. Será aplicada compensaco financeira, nos termos da Portaria SF n 05, de
05 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores
devidos, por culpa exciusiva da Contratante, observada a necessidace de
se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no
pagamento, nos termos legais.

6.2. Os pagamentos seräo efetuados em conformidade corn a execuco dos servicos,
mediante apresentacão da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s)
fiscal(is) de servicos eletrônica ou documento equivalente, apresentacäo do Termo
de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, senclo recornendável anexar
material comprobatório da execucão do servico por meio de fotos ou videos, ou
outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Adrninistraco.
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6.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido do pagamento, todos Os

docurnentos discriminados na Portaria SF n2 170/2020. no que couber, para
verificaço de sua regularidade fiscal perante os órgos competentes.

6.4. Caso Sero aceitas como prova de regularidade, certidöes positivas corn efeito do
negativas e certidôes positivas que noticiem em seu corpo quo os débitos estho
judicialmente garantidos ou corn sua exigibilidade suspensa.

6.5. Por ocasio de cada pagarnento, serão feitos descontos e as retencoes
eventualrnente devidas em funcão da legislaco tributária e descontados eventuals
débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

6.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declaracöes adicionais do contratado
sobre o preenchimento de requisitos previstos na legislaco, como, por
exemplo, declaraço relativa ao regime do Simples Nacional.

6.6. A no apresentaço de certidöes negativas de débito, na forma prevista no subitem
6.4, não impede o pagamento dos servicos já executados, entretanto poderá
ensejar a resciso do contrato, caso ainda restem parcela de serviços a serern
executadas e aplicaco da multa/penalidade cabIvel para a resciso.

6.7. 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL
S/A, conforme estabelecido no Decreto n2 51.197/2010, publicado no DOC do dia
22 de janeiro de 2010.

6.7.1. Os prestadores do serviço e fornecedores deveräo providenciar o
preenchirnento da Ficha de Atualizacão do Cadastro do Credores - FACC, na
conform idade do Anexo Unico do referido Decreto.

6.8. Nos casos de contratacöes do prestadores de servico de natureza eventual e no
continuada, por forca do Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF n 09/21, 0
PAGAMENTO observará o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária do ate duas
prestacöes do sorvico, realizada no âmbito do uma unidade
orcamentária, no perlodo dos ültimos doze meses.

b) Para Pessoa FIsica: Ate R$ 3.000,00 (três mil reals) o contratado
pode receber por melo de ordem do pagamento ou ordorn
bancria/contrarrecibo (saque em qua Iquer agenda bancria do
Banco do Brasil, mediante documento de identificaço o CPF, 30
dias a partir da data do previso de pagarnento).

c) Para Pessoa FIsica: De R$ 3.000,01 (três mit reals e urn centavo) ate
R$ 8.000,00 (oito mil reais) por crédito em conta corronte de
qusiquer instituico financeira regulamentada.

d) Para Pessoa iurIdica: Ate R$ 8.000,00 (0110 mil reals), por crédito
em conta corrento de qualquer instituico financeira
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Os pagamentos para Pessoa FIsica e Juridica acima de R$ 8.000,00

(oito mu reais), somente sero creditados no BANCO DO BRASIL.

6.9. So seräo creditados pagamentos em CONTA CORRENTE (No so aceitas conl:as:

poupanca, fácil e conjunta).

6.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do titular do CPF (PF) ou
CNPJ (PJ) contratado.

6.11. Contratacôes realizadas através de MEl, deveräo informar conta corrente PESSOA

JURIDICA.

6.12. Contratados Pessoa JurIdica no podem utilizar conta de pessoa fIsica para o

recebimento.

6.13. Em caso de contratacâo de Pessoa FIsica deverá ser informado o ncimero do NIT ou

do PIS/PASEP.

6.14. Fica ressalvada qualquer alteracäo por parte da Secretaria Municipal de Finanças,

quanto as normas referentes ao pagamento de prestadores de servicos e
fornecedores.

CLAUSULA SETIMA
DOS CASOS OMISSOS

7.1. 0 ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da
Lei Federal 14.133/21.

7.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a reduco ou acréscimo do
ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21.

7.3. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou no as obrigacoes de ambas as
partes contraentes.

7.4. Quaisquer alteracöes contratuais devem ser formalizadas por melo de Termo
Aditivo, via de regra previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da
Federal 14.133/21, e durante o prazo de vigéncia do contrato.

7.5. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem onus para
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentrios para su
continuidade ou quando entender que o contrato näo mais Ihe oferece vantagem.

7.6. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos ti

artigo 137 da Lei n2 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também Os artigos 138 e 139 da rnesma Lel.
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CLAUSULA OITAVA
DA ExEcucAo E RECEBIMENTO DOS SERVIOS

8.1. A execucão dos servicos será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem
parte integrante deste ajuste para todos Os fins.

8.2. A execucão dos servicos objeto deste contrato dever ser atestada pelo
responsável pela fiscalizacao da CONTRATANTE, atestado esse que dever
acompanhar os documentos para fins de pagamento, conforme Clusula Sétima,
sendo recornendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material
cornprobatório da execuco do serviço contratado por meio de fotos, videos ou
outros rneios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Adrninistração.

8.2.1. A fiscalizaco ser exercida de acordo com o Decreto Municipal n

62.100/2022.

8.3. 0 objeto contratual ser recebido consoante as disposicöes do artigo 140, da Lei
Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.

8.4. 0 objeto contratual ser recebido mediante ateste da fiscalizaco da Contratante,
que, após conferência, atestará se os servicos foram prestados a contento, atestado
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota -fiscal-fatura, bern como da
cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

8.5. Havendo inexecuco de serviços, o valor respectivo deverá ser pago coriforme
disposiço no item 10.5, sem prejuIzo da aplicaco das sancöes cabIveis,
observados os trâmites legais e os princIpios do contraditário e ampla defesa.

8.5.1. 0 recebirnento e aceite do objeto pela CONTRATANTE no exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA por vicios de quantidade ou
qualidade dos servicos, materiais ou disparidades corn as especificacöes
estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

CLAUSULA NONA
DAS PENALIDADES

9.1. Corn fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei n2 14.133/21, a contratada
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente corn as multas definidas no item
10.3, corn as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) irnpedirnento de licitar e contratar; ou

c) declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.1.1. Na aplicacâo das sancöes sero orisiderados a natureza e gravidad e
da infracão cometida, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstncias agravantes ou atenuantcs, Os danos que dela
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E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, lavrou -se o presente termo era

02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado coaforme, vai assinado pelas
Partes, na presença das testemunhas ao final assinadas.

So Paulo,& -de outubro de 2023.

Chefe de Gabinete
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Carlos Eduardo Firace Scappini
Music2 Publicidade Digital Ltda

TESTEM UN HAS:
1 -. 2- ...................................................

RG: RG:


